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coNTRATo DE GEsrÃo Ne. 2025.09.01.04-HRt/FUspt

INSTRUMENTO DE I:OIJTRATO DE GESTÃO QUE
CELEBRAM ENTRE 5I, E: UM IADO O HOSPITAL

REGIONAL IGUATU/CE IDR. MI.NOEL BATISTA DE

OLIVEIRA}, POR INTERI., ÉDIO I)A TUNDAçÃO DE

saúoe púaltca DE rGU/\TU - t uspr E, Do ourRo
LAOO, A ORGANIZA';ÃCI SOCIA . ASSOCIAçÃO DE
pRorEçÃo E AsstsrÊNrIA A ÍT|ATERN|DADE E A
tNFÂNctA, PARA o F M r. uE A s:GUrR DECLARAM:

O HOSPITAI REGIONAI IGUATU/CE (DR. MANOET BATISTA DE Ol.lvt lRAl, p rr intêrmédio da

Fundação de Saúdê Pública dê lguatu - FUSPI, entidade da Admrnistraçã() lnr ireta Í\lunicipal, com sede
na Rua Edílson de Melo Íávora, s/n", Esplanada, lguatu, Ceará, rns:rita n( CNPI sob o ns.

41.339.201/ooo1-03, neste ato representada pela senhora FABRíC/\ MEIIDONçA CALIXTO

alcÂrufena, Superintendente da Fundação de Saúde Pública de lguatu - FLlSPl, no neada por meio da

Portaria ne 7309, de 08/04/2025, daqui por diante denominada de COTITRATANTI e, do outro lado, a

organrzação socral ASSoclAÇÃo DE PROTEçÃO E ASSISTÊNCIA A M!]'ERNTOADE E INFÂNCIA,

qualificada através do Decreto Municipal n'. 025, de O2/o5/2o25, que disp )e sob e a qualificação da
associação como orga nização social, nos termos da Lei Municipal n" , 2.7 40, de O4ll2/Zol9, com sede

na Rodovia BR 230, s/ne, Bairro Virgílio de Aguiar Gurgel, Lavras da lúarr3abeirz, Estado do Ceará,

inscrrta no CNPJ sob o nq. 07.609.36510001-67, neste ato representeda pel,r senhor VINíCIUS

BEtCHIOR LINHARES, Presidente, rnscrito no CPF sob o ne. * * *.Cr67.i'03-* *, daqui por diante
denominada de CONTRATADA, tendo em vistâ o que dispõe â Lei n" Feder:r 8.080, de 19 de setembro
de 1990, a Lei Federai n" 8.142, de 28 de dezembro de 1990, a Lei Municil)rl n" 1.372, de 04 de julho
de 2007, âlteradâ pelâ Lei Municipal n" 2.492, de 12\09\2017, com suas reÉt rlamer tações e alterações
posteÍiores, BE§qlyEl4 celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO, nred . rnte as seguintes cláusulas
e condições:

CúUSUtA PRIMEIRA

1.1. O presente CONÍRATO DE GESTÃO e seus Anexos de la lll adiante dis:rimina los, tem por objeto
A CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRAT'/OS, QJALIFICADA COMO

oRGAN|ZAçÀO SOCTAL - (O.S.) NA Ánee Or arUaçÃO DE SERV|ÇO5 r)E i\TENÇÃ) À SAÚDE PARA A

OPE RACIONALIZAÇÀO DA GESTÃO E EXECUçÃO DAS ATIVIDADES E !;ER'/IÇOS T E SAÚDE A SEREM

DESENVOLVIDOS NAS UNIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DR. MI.NCI:L BAT 5TA DE OLIVEIRA,

LOCALTZADO NO MUNrCÍPtO DE TGUATU/CE, resultado do CHAMAMENTO Í'ÚBUCC N" 2025.06.27.01-

PMI/FUSPI, com â pactuação de indicâdores de qualidade e resulta,lo, rm reeime de 24 (vinte e
quatro) horas por dia, em consonância com as Políticas de Saúde do SUS e riretriz( s da FUNDAçÃo DE

SAÚDE PÚBLICA DE IGUATU - FUSPI, assegurando assistência universal ao: usuários do Sistema Único
de 5aúde (sUS), mediante gestão dêscentrelizada, participativa e de complen rentaridade para o
alcance de um mesmo resultado, isto é, aplicação de esforços mútuos para cons,rcução de objetivos
comuns.
1.2 O CONTRATO DE GESTÃO ora firmado trata de termo de parceria {de nature:a convenial), para

a conJUgação de interesses entre o Poder Público (CONTRAT,INl :) e a rnrcrativa privada,

entidade privada sem fins lucrativos qualificada como organizaçiio social r o Município de
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(CONTRATADA), sem qualquer aferição de lucro ou valor de prestação de sorviços, lue tem por objeto
a Íormação de vínculo de cooperação entre os partícrpes para loír rlnto, ( esenvolvimento e

rmplantação de um novo modelo de gestão dos serviços de saúde pr,:movidos f ela FUNDAÇÀO DE

sAÚDE PÚBLICA DE IGUATU - FUsPl, a fim de proporcionar um melhor rtendifi ento aos usuários,
conforme Programa de Trabalho (Anexo l).
1 3. Os repasses recebidos pelâ CONTRATADA serão integralmente apli<:adr)s na co rsecução do objeto
conveniâdo, não existindo remuneração pela atividade, sendo os mesrnos repass rs aplicáveis para a

atividade e, nunca, pela atrvrdade.

Parágrafo Segundo - Fazem parte rntegrante deste CONTRATO DE GESTÃO

a) Anexo I - Programa de Trabalho;
b) Anexo ll - Sistema de Acompanhamento e Avaliação; e

c) Anexo lll - Termo de Permissão de Uso.

Parágrâfo Terceiro - Atendidos o interesse público e visando atingir as mr: :as pac:uadas na execução
do objeto do contratô, poderão ser inseridos novos serviços a serem geridos p( lâ CONTRATADA. A

incorporação de novos serviços acarretará um reequilíbrio econômico-firanceiro do CONTRATO DE

G EsTÃO,

Parágrafo Quarto - No início ou no curso de execução do CONTRATC Dt GESTÃl firmado, além do
valor global mensal, também poderá haver novos investimentos Ce infraest'utura, mobiliários,
equipamentos, etc Essas alterações deverão estar devidamente fundam:ntadas e ocorrer por meio
de termos aditivos, em que deverá ser respeitado o equilíbrio econôm ico-Íinance ro do Contrato.
Parágrafo Quinto - Com o objetivo de captar recursos públicos e privrdos, ã CONTRATADA fica
autorizada a celebrar convênios com os Poderes Públicos Federal, EÍtacual e tv unicipal e iniciativa
privada, respêitando os objetivos do presente CONTRATO DE GESTÃO a naturezi da CONTRATADA e

a política de planejamento, regulação, controle e avaliação adotados Fela i:ONTR\TANTE.

Parágrafo Sexto - Os recursos objeto dos parágrafos quarto e quirto desta cáusula deverão ser
utilizados de forma complementar aos recursos do CONTRATO DE GE:;TÃ:), no cr steio das atividades
desenvolvidas na CONTRATADA e nos investimentos destinados a ampliaçao e m€lhoriâ dos serviços e

da estrutura fisica, bem como na manutenção, atualização e renovaçã) t€(:nológi :a, dentre outros.

2.1 São da responsabrlidade dâ CONTRATADA, além daquela; r,:rigaçôes constantes das
especificações técnicas (Anexos l, ll e lll, partes integrantes deste COIITRATO DE GESTÃO) e das
estabelecidas na legislação referente ao SUS, bem como nos diplomas Jede.ais e n unicipais que regem
a presente contratação, as seguintes:

Parágrafo Primeiro - Parâ atendêr ao disposto neste CONTRATO DE GESTÃO, as partes estabelecem:
I Que a CONTRATADA dispõe de suficiente nível técnico-assistencial, cirpacida le e condições que
permitam o maior nível de qualidade nos serviços contratados, corrforme a especialidade e

características da demanda.
ll. Que a CONTRATADA não está sujeita a nenhum tipo de restrição legir que ir capacite seu titulaí
para frrmar este CONTRATO DE GESTÃO com o MUNICÍP|O ou mesm(, corn a FU{DAÇÃO DE SAÚDE

PÚBLICA DE IGUATU. FUSPI DE IGUATU cE.
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2 1 1. Gerir, operacionalizar e executar os serviços de saúde que estão esp('cificad ls no Programa de
Trabalho, de acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GES-ÃC e nos exatos termos da
legislação pertinente ao SUS - Sistema Único de Saúde -, especialmente o crsposto na Lei LO8O, de 19

de setembro de 1.990, com observância dos princípios veiculados pela legir; ação, r em especial:
2.1 2. Universalidade de acesso aos servrços de saúde;

2 1.3. lntegralidade de assistência, entendida como sendo o conjunto artic.rlado e :ontínuo das ações
e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, êxigidos pãr;r ca: a casô em todos os níveis
de complexrdade do sistema, em atuação conjunta com os demais equipan,rntos do Sistema Único de
5a ude existente no Município;
21.4 GÍaturdade de assistência, sendo vedada a cobrança em facc de Ilacientes ou seus
representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA por cobrança indevi(ll feita ror seu empregado
ou prêposto, com exceção dos atendimentos derivados de convênios médi:os;
2 1.5. Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridz de Íísica e noral;
2 1 6. lgualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de lualquer espécie;
2 1.7 Direato de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde;

2 1.8. Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de sarlde e a sua utilização pelo
usuárioj

2 1 9. Fomento dos meros para participação da comunidade;
21,10. Gestão dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dcs equitamentos de modo
adequado e eficaz; e

2.1.11,. Responsabilizar-se, após análise, aprovação e correspondent(! atl tamen:o contratual, pela

aquisição de equipamentos, mobiliário e utensílios, bem como, :ela e>ecução de obras
complementâres, efetuadas com recursos do presente contrato, necesr;árirs ao pl lno funcionamento
da Unidade de 5aúde;

2 2. Na gestão dos serviços descritos no item anterior, a CONTRATADA deve rá obse var:
2 2.1. Respeito aos direitos dos pacrentes, âtendendo-os com dignidirde de modo universal e

igualitário;
2 2.2. Manutenção da qualidade na gestâo dos servrços;
2.2,3. Permissão de visata diána ao paciente em observação/internação, re;peitadi a rotina de serviço
e as normas da Unidade de Saúde;

2.2.4. Resperto à decisão do paciente em relação ao consentimento ou re(:Jsa no ttendimento, salvo
nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal;
2.2.5. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos pacienter;;
2.2.6. Garantia do direito de assistência religiosa e espirituâl âos pacielter; por Írinistro de qualquer
culto religioso;
2.2.7. Ga rantia da presença de um acompanhante em tempo integral, nas c l:servar ões/internações de
crianças, adolescentes e idosos, com direito a alo.iamento e alimentação, tos ter nos do Estatuto da
Criança e do Adolescente e do Estatuto do ldosoj
2 2.8. Esclarecimento dos direitos aos pacientes, quanto aos serviços ofr:re(;rdos e.irstificar ao paciente
ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quanc o d;r decisi o de não realização
de qualquer ato profissionâl previsto neste contratoj
2.2 9. Em se tratando de serviços exclusivamente ambulatoriais, inteerar o Servi;o de Marcação de
Consultas instrtuído no Município, se assim for definido;
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2.2.10. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o a rquivo nédico, pelo prazo
que perdurar o contrato, passando à responsabilidade da SESAU, quanc o do térmi ro do mesmo;
2.2.17 Ao GestorMunicipal ou representante por ele designado, será gara.tida se rha de acesso para

âcompanhamento dos serviços geridos;
2 2.12. Não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente par; fins de experimentação,
exceto nos casos de consentimento informado, devidamente aprc,va(lr, quardo deverá haver
manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu repres€ntante legal, por meio de
termo de responsabilidade pelo tratamento a que será submetido;
2 2.13 AÍixar aviso, em lugar visível, de sua condição de entidade qualif cac,r como Organização Social

de Saúde, e de gratuidade dos servrços prestados nessa condição;
22.1.4 Contratar, se necessário, pessoal pa ra a execução das a tividades p r€ \, istas n -.ste CO NTRATO DE

GESÍÃO, responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, p revidenciá r ios, fi:cais e comerciais,
resultantes da execução do objeto desta avença, devendo, ainda, ness€ co-rtextoi
2 2.15 Utilizar, para a contratação de pessoal, criterios exclusivam,-5ntÊ técni(os, observando as

normas legais vigentes, inclusive quanto aos limites e critérios para de:;:esa com remuneração e

vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e em1:regadcs da CONTRATADA,

no exercÍcio de suas funções;
2 2.16 A remuneração e as vantagens de qualquer natureza a serem p,:rcrbrdas Felos dirigentes e os

empregados da CONTRATADA não poderão ser inferiores aos níveis cle rr muneração praticados na

rede municipal de saúde, observando-se a média de valores da re8ião e os va ores definidos nos

respectivos conselhos de classe ou convenções coletivas de trabalho; e
2.2.17 A remuneração e as vantagens de qualquer natureza a serern pÉrcebidrs pelos servidores

eventualmente cedidos à CONTRATADA deverão ser disciplinadas nos ternros da hrgislação municipal,
med iante autorização da CONTRATANTE.

2.2.18. Contratar serviços de terceiros, sempre que necessário, responsal:ilizandD-se pelos encargos

daí decorrentes, sem prejuízo da disponibilização dos respectivos instrum(rrtos coltratuais;
2219. Adotar o símbolo e o nome designativo da Unidade\Serviço dr Saúdt cujo uso lhe fora

permrtrdo:

2 19.1.1 Administrar os bens móveis e imóveis, cujo uso lhe seja perrritido, em c rnformidade com o

disposto nos respectivos termos de permissão de uso que deverão clefinrr as r< sponsabilidades da

CONTRAIADA, até sua restituição ao Poder Público. A CONTRATADI, polerá, a qualquer tempo e

mediante justificativa, propor a dêvolução dos bens cujo uso lhe fora |:errritido, ,lue não mais sejam
necessários ao cumprimento das metas avençadas;
219.7.2 A permissão de uso, mencionada no item anterior, d-.verá obst rvar as condições

estabelecidas na legislação de regência, devendo ser realizada mediarrte l forma ização de termo de
permissão de uso específrco e determinado, ou outro instrumento r:quival )nte, emitido pelo

M unrcípio, após respectivo inventário;
2.19.1.3. O termo de permissão de uso especificará os bens ê o seu estad. de corrservação e definirá
as responsabilidades da CONTRATADA quanto à sua guarda e manutençãc
2 19 14 A instalação de bens móveis ou imobilizados nos equipamentos objeto dâ permissão de uso,

e as benfeitorias realizadas naqueles já existentes, serão incorporadas âo :atrimôrio municipal;
219 1.5 Os equipamentos e instrumental necessários para a realizaçã: dos srrviços contratados
deverão ser mantidos pela CONTRATADA em perfeitas condições;
2.19.1.6. Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanenles rlue eve]tualmente venham
a ser adquiridos com recursos oriundos deste CONTRATO DE GESTÃO, de!erão se incorporados ao
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patrimônio do Município, hipótese em que a CONTRATADA deverá ent'egar a CONTRATANTE à

documentação necessária ao processo de incorporação dos referidos bens,

2.20. No caso do item anterior, a entidade deverá transferir, integralm€rrte, ao CONTRATANTE os

legados ou doações que lhe tenham srdo destinados, benfeitorias, bens mór,eis e imobilizados
instalados nos equipamentos de saúde, bem como os excedentes decorrentes da gestão de serviços
de assistência à saúde objeto do presente contrato, cujo uso dos equipame rrtos lh| seja permitido;
2 21. Restituir ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantrls c r>s valo es repassados, em
caso de desqualificação e consequente extinção da CONTRATADA;

2 22. Responsabilizar-se pelas despesas e/ou encargos Íinanceiros gerad<,r; por c )nta de atrasos de
pagamentos para fornecedores e ou prestadores de serviços não decorrentes de e ventual atrâso nos

repasses financeiros por parte da CONTRATANTE.

2.23. Assegurar a organrzação, administração e gerenciamento da Unicade de Sa( de\Serviços objeto
do presente contrato, através do desenvolvimento de tecnicas modernas e adequ rdas que permitam
o desenvolvimento da estrutura funcronal e a manutenção física das ref:ridas Lnidades e de seus

equipamentos, além do provimento dos insumos (materiais) e medicarnertlos neressérios à garantia
do pleno funcionamento do objeto contratado, condicionado aos itens a.L, 3.2 e 3.3 da Cláusula

Terceira deste lnstrumento;
2.24. Assistir de forma abrangente os usuários, procedendo aos deYido: regist'os do Sistema de
lnformação Ambulatorial (SlA/SUS) e no Sistema de lnternações Hosp talires (Slll/SUS), segundo os

crilerios da CONTRATANTE e do Ministério da 5aúde;
2.25. Em relação aos direitos dos usuários, a CONTRATADA obriga-se a:

a) Ma nter sem pre atualizado o prontuário médico dos usuários e o ar,lui\il médi,:o considerando os
prazos prevrstos em lei;
b) Não utilizar, nem pêrmitir que terceiros utilizem, o paciente para fins de exp( rimentação;
c) Justificar ao usuárro ou ao seu representante, por escrito, as razôei téanicas a egadas quando da

decisão da não realrzação de qualquer ato profissional previsto neste Contlato;
d) Permrtir a visita ao usuário internado, diariamente, conforme diretriz(r; da Po ítica Nacional de
H uma nização - PNH;

e) Esclarecer aos usuários sobre seus drreitos e assuntos pertinentes a()s s:rviços Leridos oferecrdos;
f) Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar atendiment,l, s,llvo nos casos de iminente
perigo de morte ou obrigação legal;
g) Garantir a confidencialidade dos dados e informações relatrvas aos usl.rrios;
h) Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos, Íeligiosa e espiritr almen e, por ministro de
qualquer culto religroso;
i) Assegurar a presença de um acompanhante, em tempo integral, na! internaçõ( s de adolescentes,
gestantes, rdosos e outros previstos em leij e
j) Garantir atendimento indiferenciado aos usuários.

2.26. Fornecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório circunstancialo do atêndimênto
que lhe foi prestado, denominado "lNFORME DE ALTA HOSPITALAR', n: qual levem constar, no
mínimo, os seguintes dâdos:
a) Nome do usuário;
b) Nome da unidade de saúde;
c) Localização da unidade de saúde (endereço, município, estado);
d) Motivo da internação (ClD-10);
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e) Data de admissão e data da alta;
f) Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou materiais err prel;ados, r luando for o caso;
g) Diagnóstico principal de alta e diagnóstico secundário de alta;
h) O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimentc: "E: ta con a deverá ser paga

com recursos públicos";
i) Colher a assinatura do usuário, ou de seus representantes legais, na segu da via no informe de alta
hospitalarj e
j) Arquivar o informe hospitalar no prontuário do usuário, observando-;e a: excêç ies previstas em
normativas e\ou legislação especÍfica.

2 27 lncentivar o uso seguro de medicamentos, tanto ao usuário internado cot,'to o ambulatorial,
procedendo a notificação de suspeita de reações adversas, através de forrrnulário; e sistemáticas da
Secretaria/ANVISA;
2.27.1. lnstalar um Serviço de Atendimento ao Usuário ou equivalente;
2.27 .2. Dispot e manter em pleno funcionamento, no mínimo, as seguintes llomissô es Clínicas:

2.27.3. Comissão de Controle de lnfecção Hospitalar
2 27 4. Comissão de Revisão de Prontuários

2.27 5 Comissão de Farmácia e Terapêutica
2.27.6 Comissão de Verificação de Óbitos
2 27.7 Comissão de Ética Medica (somente quando obrigatório pelos cr)ns,rlhos)

2 27.8 Comissão de Ética de Enfermagem (somente quando obrigatório pe los conr elhos)

2.28. Dispor e manter um Núcleo de Manutenção Geral - NMG, que contr:mtr e as ár ras de manutenção
predial, hidráulica e elétrica, assim como um Núcleo de Engenharia Clínic;r para o bom desempenho
dos equipamêntos e, um Serviço de Gerênciamento de Risco e de Resíduos ;ólidos
2.29 Encaminhar à CONTRATANTE, junto com o pedido de repasse do curteio, o: comprovantes de
qu itação dê despesas com água, enerBia elétÍlca e telefone, efetuadas no mris imediatamente anterior,
bem como os comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e previdrlnciário; também relativos
ao mês anteriorj
2.30. Comunicar à CONTRATANTE todas as aquisições e doações recebidas rle ben: móveis que forem
realizadas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após sua ocorrência;
2 31. Realizar processo seletivo para contratação de Recursos Humanos, com c itérios objetivos e

impessoais com publicidade de forma a permitir o âcesso a todos o: inter( ssados, conforme
Regulamento publicado;
2 32. Responsabilizar-se pela implantação dos protocolos clÍnicos, elaboração do legimento lnterno
da Unidade\Serviço de Saúde gerida e pelas habilitações já em andament: e por todas aquelas que

seram necessárras,

2.33. Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Contrato, e

executá-lo de acordo com a legislação vigente; e

3.1 Para gestão dos serviços objeto do presente CONTRATO DE GESTAO, a (IONTR/\TANTE obriga-se
a:

3.1 1 Disponibilizar à CONTRATADA os meios necessários à execução do pr(,sente rbjeto, conforme
previsto nestê CONTRATO DE GESTÃO e em seus anexos;
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3.1.2. Garantir os recursos financeiros para a execução do objeto destr CONTTATO DE GESTÃO
fazendo o repasse mensal pontualmente, nos termos do Anexo ll;
3.1.3 Programar no orçamento do Município, para os exercícios subs-5qLÍtntes al da assinatura do
presentê CONTRAIO DE GESTÃO, os recursos necessários, para fins de ,:usrr)io da { xecução do objeto
contratual;
3.1.4. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, nos termos da Lei MUnicieal n" ..872/2OO7 le suas
alterações) e demars legislação aplicável à matéria, mediante termo de perrrissão ,le uso;
3.1 5. Para a formalização do termo, a CONTRATANTE deverá inventêriar e aval ar previamente os
bêns;

3.1.6. Promover, quando aplicável, a cessão de servidores públicos parà a (:ONTR/JADA, nos termos
da Lei Municipal n" 2.7 40l2OI9 de 04 de dezembro de 2019 (e suas al:er:,;ões), r demais legislação
apl cável à materia, observando-se o interesse público. Eventual cessã,1 d,) servid )res será realizada
de forma consensual e programada entre as Partes, não gerando nenhurra <r:rigaçã: à CONTRATADA;

3 17. Fiscalizâr, acompanhar e avaliar a execução deste Contrato, de rcordo com as cláusulas
pactuadas;

Prestar esclarecimentos e informaçõês à Contratâda que visem a ori(]nt:r'la na ,:orreta gestão dos

serviços pactuados, drrimindo as questões omissas neste instrumento, rlanc o-lhe ( iência de qualquer

alteração no presente Contrato; e

3 1 18. Responder, de forma exciusiva, por toda e qualquer obrigação an:eri,rr à assiratura do presente

Contrato, incluindo, mas não se Iimitando, aos contratos de prestaçiio (le servi ;os com terceiros,
contratos de trabalho, contratos de fornecimento, dentre outros.

4.1 Mânter equrpe mínima completa para que não haja prejuízo do at(rndime 'rto, tampouco de

repasse financeiro de outros entes para o Municipio;
4.2 Atender de imediato às solicitações e/ou projetos específicos da FUN[,AÇÂo {rE sAÚDE PÚBLlcA

DE IGUATU - FUSPI, tais como epidemias, calamidade pública, estado de emer lência e ações de

util.dade pública na áreâ de âtuãçãoj
4 3 Garantir que o processo de trabalho transcorra de forma organizadê e si;temat zada;

4.4 oferecer crachás e unrformes específicos para cada categoria prr)frssron,rl, onde conste a

identificação da Prefeitura Municipal de IGUATU/CE / FUNDAÇÃO DE tA[r)E PÚÉ LICA DE IGUATU -

FUSPI e da organização Social, para melhor identificação por parte dos rnurr cipes;

4.5 Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, secr ntário;, previdenciários,

Íundiários e outros, na forma da legislação em viBor, relativos aos erpr',-,gados ou colaboradores
utilizados na execução dos sêrviços contratados;
4.6 Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assurridos llo CONTRATO DE

GESTÃO;

4.7 Manter registro atualizado de todos os atendimentos, disponibilizand: a qua quer momento ao
CONTRATANTE e auditorias do SUS, as fichas e prontuários da clientela asr; m coÍ o todos os demais
documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços 3er rlos;
4.8. Comunicar o CONTRATANTE toda ânormâlidade verificada na execuçãr) do obj3to do CONTRATO

DE GESTÂOj

4.9. Providencrar e manter âtuâlizâdas todâs as licenças e alvarás juntc às |epartir ões competentes,
necessárras à execução dos serviços geridos objeto do CONTRATO DE Gt:STiiO;
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4.10. Receber os bens imóveis, mediante Termo de Permissão de Uso ou )utro instrumento
equivalente e mantê-los em perfeitas condições de higiene e conserva;ão rs área; Íísicas, internas e

externas, das instalações utilizadas;
4.11. Prestar assrstêncla técnica e manutenção preventiva e corretiva de fo ma contínua, aos

equipamentos e instalações hidráulicas, eletricas e de gases em geral;
4.12. Receber os bens móveis, mediante Termo de Perm issão de Uso ou r:ut[i) instrL mento equivalente
e mantê-los sob sua guarda, devidamente inventariados, devolvendo-os ro COt TRATANTÊ após o
término do CONTRATO DE GESTÃO (áreas, equipamentos, instalaçõês -" utens lios) em perfeitas

condições de uso, substituindo aqueles que não mais suportarern recuper;ção, quando não
comprovada que a depreciação foi incompatível com a vida útil garantida pelo fabr icante;
4.13 lmplantar um sistema de pesquisa de satisfação pós-atendimento e marter um serviço dê

atendimento ao usuário, no prazo de 90 (noventa) dias contados a pan;ir c ir exect ção do CONTRATO

DE GESTÃO;

414 Realizar os ajustes necessários quanto à oferta e à demanda de srrviços de acordo com as

necessidades da população usuária do 5US, referencradas e definidos pelo Ci-'stor d r Saúde Municipal;
415 Desenvolver as atividades de vigilância em saúde, de acordo cor- as ncrmas, legislação e

diretrizes em vrgor;

4.16. Garantir o acesso aos servrços geridos de forma integÍal e contínua de -tro da: metas pactuadas;

4.77 Ulilizar ferramentas gerenciais que facrlrtem a horizo ntaliza çã o c,r gest: o, da qualificação
gerencial, profissional e educação continuada além do enfrentamenlo c rs que,tões corporativas,
rotrnas técnicas e operacionais e sistema de avaliaçâo de custos e das rnforriações Eerenciais;
4.18 Gaíantir transparência do processo de gestão administrativo-financeira;
4.L9 Alimentar regularmente os sistemas de informações vigentes ou oovos lue venham a ser

implementados em substituição ou em complementeridade aos atuaisj

4.20 Desenvolver ações de Educação Permanente para os co la boraclorrr ;, obje ivando o trabalho
interdisciplinar, a diminuição da segmentação do trabalho e a implantar;ão (lo cuid rdo integrâl;
4.21 PromoveÍ ambiência acolhedora à comunidade interna e externa (los 5êrviços

422. Responsabilizar-se por todo e quãlquer dano ou prejuizo, de qralquer natureza,

comprovadamente causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros;
4.23. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universai r iguali ário, mantendo-se
sempre a qualidade dos serviços geridos;
4.24. Garantir aos profissionais contratados salários registrados conforrIre lt:gislaçã,r vigente;

4.25 Prestar contas e particrpar efetivamente da Comissão de Acompanl".rmentc ê Avaliação, a ser

criada pela CONTRATANTE, para avaliação quadrimestral dos serviços ge'dos, c,rnforme constante
neste CONTRAÍO DE GESTÃO e nos instrumentos de controle que terão ce comum acordo
convencionados entre as Partes;

4.26 Manter o modelo gerencial proposto em consonância com os princípios e di etrizes do Sistema
Ún rco de Saúde.

4.27. Adotü prescnção de medicâmentos, benefÍcios, suplementos alirner tares e exames que esteja
em consonância com os Protocolos Municipais ou outros instrumentos qu€ os sub:tituam; e

4.28. Publicar, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias contados da as; natura do CONTRATO DE

GEsTÃo, regulamento próprio contendo os procedimêntos que âdotará pa|ir a con ratação de obras e

serviços, aquisição de bens de consumo e permanente (compras), bem (:lmo pirra contrâtação de
pessoal com emprego de recursos provenientes do Poder Público.
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5.L Para o acompanhamento, avaliação e fiscalização do presente CON fRATO DE GESTÃO, será

rnstituida uma Comissão de Acompanhamento e Avaliação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Comissão será constituída pela CONTRATANIE, (om m( mbros integrantes
de seu quadro de servidores e da FUNDAÇÃo DE SAÚDE PÚBLlcA DE lGU,qTLr - FUSPI, em conformidade
com o disposto na Lei Municipal n" 2740/ 2oL9 (e suas alterações), berr como demais legislação
pertinente aplicável à matéria, terá as seguintes responsabilidades:

PARÁGRAFo SEGUNDo - A comissão de Acompanhamento e Ava iaçlio, ser; constituída pêla

CONTRATANTE, com membros integrantes de seu quadro de servidores : memt ros do quadro da

CONTRATADA, podendo ser assessorada por especialistas e técnicos da:. ár(r3s corr rspondentes.
PARÁGRAFo TERcEIRo - A comissão de Acompanhamento e /\va ação leverá se reunir
quadrimestralmente para avaliar a execução do CONTRATO DE GESTÃO, emitindo Relatório de Análise

de Metas Quantitativas e Qualitativas.
PARÁGRAFo QUARÍo - Para cada período de 4 (quatro) meses de execução,jo coN- RATo DE GEsTÃo,

deverá ser gerado Relatório conclusivo da Comissão de Acompanhamentc e Avalirção, bem como a

ata de cada reunião realizada.
PARÁGRAFO QUINTo - Todas as dúvidas suscitadâs nâs reuniões da Conrissio de A:ompanhamento e

Avaliação deverão ser esclarecidas pela Comissão Gestora do CONTRAT() D: GEST! O.

PARÁGRAFO SEXTO - O Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualil,rtivas ( onclusivo, em itido
a cada quadrimestre pela comissão de Acompanhamento e Avaliação, deverá se-encaminhado ao
gestor, para deliberação e pÍovidências que julgar cabíveis.

6.1. A CONTRATANÍE terá assegurado o direito de fiscalização da aplicacão do: recursos por ela

liberados, durante todo o prazo de execução do CONTRATO DE GESTiÍO, levenco a CONTRATADA
garantir o lrvre acesso de servidores designâdos para controle interro (lr aplic rção dos recursos
públicos repassados, a qualquer tempo e lugar, â todos os atos e fat(,; relaconados direta ou
indiretamente com o presente Contrato.

7.1. A CONTRATADA deverá prestar contas à CONTRATANTE, conforme segutr
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CúUSUTA QUINTA - DA coMIssÃo DE

5.1 1. Elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e a,/aliação do CONTRATO DE

GESTÃO;

5 1 2. Acompanhar e analisar as prestações de contas da CONTRATADA;

5.13. Elaborar e executar o Sistema de Pagamerrto cor) pedidos

de reserva/empenho/liquidação;
5.1 4. Elabora r relatórios mensais para encaminhamento ao gestor e à Ccrmi:i;ão de ,\companhamento
e Avaliaçãoj e
5.1.5. Demais questões administrativas correlatas aos :rârrites de avaliação,
âcompanhamento e fiscalização do contrato.
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Prestação de contas mensal até o dia 20 (vinte) do mês subsequente iro terrrino do trimestre e
respectivo recebimento do recurso, mediante apresentação de relatório da:, atividrrdes realizadas e da
aplicação dos recursos recebidos de acordo com o contrato firmado € o Prol rama de Trabalho
aprovado, contendo:
a) relatório tecnico consolidado de dados quantitativos e qualitativos dos ir :endim -.ntos mensais e de
informações relacionadas às ações que demonstrem obtenção das m€tas le qua idade definidas no
Programa de Tra balho;
b) relatório de execução físico-financeira, mediante relação dos recursos repassados pela

CONTRATANTE;

c) cópia dos extratos das contas bancárias específicas, conforme cláusula oitava der te Contrato;
d) informações financeiras e gerencia is para auditorias realizadas por ernprE sas exl ernas e por órgãos
de controle estatais; e

e) certidões negativas de débitos

8.1. Pela gestão dos serviços objeto deste contrato de gestão, êspeciÍica(lf,s no r,nexo l, a título de

custeio, a Contratante repassará à Contratada, no prazo e condições const:ntes nrlste lnstrumento, a
importáncia globâl estimada de RS 7L.977.447,88 (setenta e um milhões n(,vecenlos e setenta e sete

mrl quatrocentos e quarenta e sete reais e ortenta e oito centavos), dividid; ; em 1I (doze) parcelas de

repasse mensal no valor de RS 5.998.120,66 (cinco milhões novecentos e Íroventi e oito mil cênto e

vinte reais e sessenta e seis centavos) cadâ uma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do montante global mencionado no "caput" de;ta cláu iula, o valor de R$

71.977.447,a8 (setenta e um milhões novecentos e setenta e sete milquatrocentos e quarenta e sete

reais e ortenta e oito centavos), correspondente ao período de 12 (doze) rneses, 3ara este exercício

financeiro de 2O25, realizadas as devidas equivalências orçamentáras nos ex(rcícos financeiros
posteriores, onerará a seguinte Dotação Orçamentária 0701.10.302.00, 1.2,046 (Manutenção das

Atividades do Hospital Regional de lguatu), no Elemento de DesPesa 3.:1.9(l 39.00 Outros Serviços de

Terceiros / Pessoa Jurídica), conforme lei municipal que estima a receitê e fi;(a a de rpesa da Fundação,
para o exercício financeiro de 2025 e da outras providências, com re(ursc,s próp'ios da FUSPI, cujo

repasse dar-se-á na modalidade contrato de gestão.

8.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstÍumento de Medição d: Resultâdo (lMR),

conforme Íelatório de produção, ou outro instrumento substituto para aferiçã: da qualidade da

prestação dos serviços.
a) 5erá indrcada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à lrre,lularidade verificada, sem
prejuízo das sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1) Não produziu os resultados acordados,
2) Deixar de executâr, ou não executar com a qualidade mínima exigida as elividad( s contratâdas; ou
3) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a exe(uç;r) do se'viço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.1.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante d-. oL tros n ecanrsmos para a

avaliação da prestação dos serviços.
8.1.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento consid()raÍ.i os seeuintes critérios:
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a) Conformidade com as Atrvidades Previstas no Contrato: Será avaliarjo se t )das as âtividades
contratadas foram executadas de acordo com as especificações técnica: prazo; estabelecidos no
cÍonograma e requisitos funcionais definidos, garantindo ã entrega integra dos serviços previstos.
b) Qualidade dos Servrços e Relatórios Entregues: Serão analisad;s ê eficiêr cia, adequação e
funcionalidade das soluções prestadâs, verifrcando se atendem pler,rment€ às necessidades
institucionars, proporcionando uma operação segura e eficaz.

PARAGRAFO SEGUNDO O valor Íestante, dos exercícios subsequentes, rrofl {rrá por conta dos recursos
consignados na respectiva lei orçamentária. A especificação anual (la dotzção orçamentária
correspondente aos próximos exercícios financeiros poderá ser objeto le:rlostilarnento ao presente
Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO Os recursos repassados à CONTRATADA poderâo ;er apli:ados no mercado
financeiro, desde que os resultados dessa aplicâção sejam revertidos,,rxclLrsivamrrnte, aos objetivos
do pÍesente CONTRATO DE GESTÃO.

PARÁGRAFO QUARTO - Os recursos financerros para a execução do objeto (lr pres€ nte CONTRATO DE

GESTÃO pela CONTRATADA poderão ser obtidos mediante transferênci:r; provrnientes do Poder
Público, receitas auferidas por serviços que possam ser prestados sem pre.ltr zo da : ssistência à saúde,

doações e contribuiçôes de entidades nacionais e estran8eiras, rendimonto; de ap icações dos ativos

financeiros da CONTRATADA e de outros pertencentes ao patrimônio que €:;tiver s,)b a administração
da CONTRATADA, frcando-lhe ainda facultado contrair empréstimos cor" orgarismos nacionais e

internacionais, sem nenhuma responsa bilidade solidáriâ ou subsidiária do Í\/ unicip o.

PARÁGRAFo QUINTo - o valor do repasse mensal será corrigido ao térmir o de c lda período de 12

(doze) meses, anualmente, pelo IPCA (índice de Preços ao Consumidor l\mÍr o).

9.1 O prazo de vigência do presente contrato de gestão será de 60 (sessente) mese;, tendo portermo
inicial a data de sua assinatura.
9.1 1. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prc |rogadt s sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão er1 ecital e que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantiljo:os parz a Administração,
peímitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem a'nu:; para q ralquer das partes,

conforme art 107 da lei ne 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência contratual estipulado nesl:,} cláu:ula não exime a

CONTRATANTE da comprovação de existência de recursos orçamentários p. ra a eÍ -'tiva continuidade
dã gestão dos serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao da as iinê 1 ura de ;te contrato.

10.1. No primeiro ano de vigência do presente contrato de gestão, o somár:ório dl)s valores a serem

repassados fica estimâdo em RS 71.977,447,88 (setenta e um milhões nr)ve:entos ( setentaesetemil
quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e oito centavos), s,en(io que a transferência à

CONTRATADA será efetivada mediante a liberação de 12 (doze) parcelas rnensai:, RS 5.998.120,66
(cinco milhões novecentos e noventa e oito mil cento e vinte reais e ses:ien:.r e seis centavos).
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PARAGRAFO PRIM EIRO - A CONTRATADA terá cinco dias úteis para assum ir ,r gestã,) dos serviços deste
Contrato e â CONTRATANTE se responsabiliza até o quinto dra útil, contado i partir Ca assinatura deste
instrumento, a efetuar o repasse da Primeira Parcela Mensal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As parcelas mensais de custeio serão repass;das até o i e (terceiro) dia útil
do mês subsequente aos serviços geridos.

PARÁGRAFO TERCEIRO , A CONTRATADA deverá apresentar as certidiies r]egativls de INSS, FGTS e

GFIP/lNSS, Conjunta e CNDT, devidamente atualizadas, para viabilizar o reÍ,lsse da; parcelas mensais,

a partir do segundo mês de contrato.
PARÁGRAFo QUARTo - Não será aplicado nenhum desconto no primeiro c uadrin estre de execução
dO CONTRATO DE GESTÃO,

11.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser anualmente revis;rlo e a terado, parciâl ou

totalmente, mediante prévia justificativa por escrito, contendo a declaraçã: de int )resse de ambas as

partes e sempre respeitando o equilibrio econômico-financeiro, sendo fr:rrnalizado por termo aditivo.

PARÁGRAFO ÚNICO A incorporação de novos serviços e novos investinrenlrs acaretará reequilíbrio
econôm ico-f inanceiro do CONTRATO DE GESTÃO.

12.1. A rescisão do presente CONTRATO DE CESTÃO obedecerá às dispo:ições (ontidas na Lei ne.

1.4.133, de 01,/0412021e alterações posteriores, garantindo-se sempre à :ONTRI,TADA o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - Verifrcada qualquer das hipóteses ensejacora: de rrscisão contratual,
prevista na Lei ne. 14 1.33, deOT/04/2O21, o Poder Executivo providenciará r revogi ção dos termos de
permissão de uso dos bens públicos e da cessão dos servidores públicc,s e,entual nente colocados à

disposição da CONTRATADA, não cabendo à CONTRATADA direito a indeni::lção sc b qualquer forma,
salvo na hipótese prevista na Lei ne. 14.133, de 0l/04/2027.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão poderá se dar por ato do titular da CO\,ITRATANTE, após

manifestação das Comrssões mencionadas na Cláusula Quinta deste CorrtÍatf,.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de extinção do Contrato por término clo prazo ou rescisão unilateral
por parte da CONTRATANTE, que não decorra de má gestão, culpa ou rlolo d; CONTRATADA, o

Municípro arcará com os custos relativos à dispensa do pessoal contratarlo t)-.la mer ma para execuçâo
do obJeto deste coNTRATO DE GESTÃO, devendo ser consider:rdo:; os vrrlores repassados
mensalmente a título de provisionamento.

PARÁGRAFO QUARTO Em caso de rescisão unilateral por parte da CON'I ttATADr r, esta se obriga a

continuar gerindo os serviços de saúde ora contratados, salvo dispen:;a c; obrrglção por parte da

CONTRATANTE, por um prazo mínimo de 90 (noventa) diâs, conta(los ) parti da denúncia do
CONTRATO DE GESTÃO.

PARÁGRAFO QUINÍO A CONTRATADAteTá o prazo máximo de 60 (sess')ntir)dias, i contarda data da
rescisão do Contrato para quitar suas obrigações e prestar contzrs (le seu gerenciâmento à

CONTRATANTE, desde que tenha recebido todos os repasses do custeio me, sal der ido.
PARÁGRAFO SExTo ' Em qualquer hipótese de rescisão, será devido à CONTRAT\DA o repasse do
custeio mensal pelos servrços Beridos.
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13.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigaçâo cons:.tnte d( ste CONTRATO DE

GESTÃO e/ou de seus Anexos, ou mesmo de dever originado de norrrra lega ou regulamentar
pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantido à CONTRATADA o exercício a I contraditório e à

ampla e previa defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 15 6, 157 e 158 da LEI

Ne 14 133, DE 1q DE ABRIL DE 2021 e alterações posteriores, combinalo ,:om o cisposto no § 20 do
artrgo 70 dâ Portaria n" 1286/93, do Ministério da Saúde, quais sejam:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e de contratar com a A,lministração Pública, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admiristração Prrblica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja proírov da a re: bilitação; e

e) Perda de qualificação como Organização social no âmbito do Município c rl IGUA 'U-CE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A im posição das penalidades previstas nesta cla usLr a depeT derá da gravidade

do fato que as motivar, consideradas as circunstâncias objetivas que o tenttam norteado, e dela será

notifrcada a CONTRATADA

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "rl" rl:sta cl; usu a poderão ser

aplicadas juntâmente com a alínea "b".
PARÁGRAFOTERCEIRO'Osvaloresdasmultasqueserãoaplicadasdeverão;eguir,:oníormeabaixo:

al L0% ldez por cento) pelo descumprimento de qualquer das obrigaçõ -.s c r a pactrtadas, excluídas

aquelas que ensejam a rescisão do Contrato;
b) 20% (vinte por cento) se der motivo à rescisão contratual.

PARÁGRAFO QUTNTO - A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias ú:eis par ) interpor recurso,

dirigido à autoridade competênte, contados da data da respectva efetiva comunicação da

CONIRATADA.

14.1. O CONTRATO DE GESTÃO será publicado no DiáÍio Oficial d,r Estado É por afixação em

flanelógrafo, conforme ART 94, da Lei Orgânica do MunicÍpio, em 10 de l\gosto ( e 2023, dentro do
prazo estabelecido na legislação vigente, às custas da CONTRATANTE.

15.1 Os casos omissos ou excepcionais, assim como, as dúvidas surgidas (,u cláu,ulas não previstas

neste instrumento, em decorrência de sua execução, serão dirimidas m€dia r te acor do entre as partes,

bem como, pelas normas que regem o Direito Público e em última instânciir pela ar toÍidade judiciária

competente.
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16 1 Fica eleito o Foro da Comarca de lguatu/CE, com renúncia 1e clualqur r olltro, por mais
privilegiado que seja, para diÍimir quaisquer questões oriundas deste cortrato ( e gestão, que não
puderem ser resolvidas pelas panes.

E, por estarem justas as partes, assinam o presente contrato de gestão 3m 04 (qua:ro) vias de igual
teor e forma, na presença dâs testemunhas abâixo.

lguatu-Ce, er. 01 de ;etembro de 2025

FABRÍCIA MEND NçA ATCÂNTARA

Su perinten dente
Porta ria n-o 1..309/2025

CONTRATANÍE
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VINíCIUS BETCHIOR TINHARES

Presidente
Associação de Proteção e Assistência a Maternidade e ln'ância

CONTRATADA
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